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]91a'9e público que o Municipio de Assaré, através das Secretaria de Educaçã0, realizará Dispensa de
Licitaçâo em razão do valor, com critério de julgamento (MENOR PREçO), na hi[ótese do artigo 75, incjso I

da Lei '14.'133, de 10 de abril de 2021 e demais legislaçoes aplicáveis.

AVISO DE DISPENSA DE LICITA ÇÂ0
DISPENSA DE LICITACÃO 2025.03.12.1

DA FORMALIZA O DE CONSULTAS E ESC LARECIMENTOS
E.mail: dis salicitacaoassare.ce mail.com

1 . DO OBJETO
'1.1 - 0 objeto da presente dispensa é
serviços para execuÇão substituição de
Melo, localizada Rua Vereador Francis
conforme condiçôes, quantidades e exi
anexos.

a escolha da proposta mais vantajosa visando a Contratação de
telhamento e recuperaÇão de forro na Escola Ananias Ferreira de

co de Assis Freilas, s/no, Bairro Moêda, Município de Assaré-CE,
gênci as estabelecidas neste Aviso de Dispensa Elekônica e seus

2. DA PARTICIPAÇÃo NA DTSPENSA

2.1 - Poderão parti cipar desta Dispensa de Licitaçao rnteressados cujo ramo de atividade seja compatí vel como objeto desta conkatação, regularmente estabel ecidos no País, que satisfaçam todas as exigências,
especificaçôes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos.
2,2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas juridicas, enquadradas como microem presas e
empresas de pequeno porte, nos limi tes previstos na Lei Complementar n0 

,123/2006,

2.3 - Não poderão participar desta djspensa de licitação os fornecedores
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Lici taÇão e seus anexos,
2,32 eskangeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fo rnecimento de bens a ele relacionados;

emprêsa, isoladamente ou em consórcio responsável pela e aboraçâo do projeto básico ou do proletov executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge rente, conkolador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;
d) aquele que mantenh a vincu o de natureza técnica,
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na lici tação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paren te em
linha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou co rga das, nos termos da Lei n0 6.404, de 15 de dezembro de'1976, conconendo entre si,

2

b)

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

f) pessoa Íísica ou iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenadajudicialmente,.com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantí|, por submissão de Íàbalhadores a
condiçoes análogas às de escravo ou por contratàção de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo
trabalhista.

2.3.3.1 'Equiparam-se aos autores.do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2 3 3 2 ' Aplica+e o disposto na alínea "i" também'ao forneceáor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
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controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2 34 ' Organizaçôes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

7 461201 4-Í CU-Plenário); e
2.4 - Poderáo participar microempresas e empresas de pequeno porte regularmente estabelecidas no país,
que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todai as exigências, especiÍicações e
normas contidas no Termo de Referência em anexo.
2.4.1 - 0s critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento djferenciado e simpliÍicado destinado às
microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art, no 4g, inciso I da Lei complementar no
12312006, com a redação dada pela Lei complemenlar no 147t2014, aplicado, na oportunidade, em
conÍormrdade com o Aí. 40, da Lei 14.133t21.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPO STA
3,1 - O fornecedor interessad
na forma deste item,

o em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de preços,

3.2 ' O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminhará
exclusivamente, atravês do e-mail dispensalicitacaoassare.ce@qmail.com, a proposta da praçor, ao, a

*::rlçai !-o 
objelo e o preço, até a data e o norario estaoãreãiãos paãrecebimentô, aà rrbg/zozs ..

23h59min59s, apÓs esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos
(propostas), de maneira que a Secretaria l/unicipal de Administração e Finanças garanta o andamento do
processo de contratação,
3.3 - Todas as.especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

91 . f* valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
habalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diieta ou indiietamenje ná prestação dos
serviços ou na entrega do produto.
3.4 1 - 0s preços oÍerlados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3 5 - A apresentação das propostas implica o-brigatoriedaãe'do cumprimento das disposiçoes netas contidas,
em conformidade com o que dispoe o Termó de Referência e este Aviso de Disfensa de Licitaçãg,
assumindo.o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os prooutos nás sàus tàrmos, uem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quàntiOades e
qualidades adequadas à peíeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

4. DO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto
4.2 - Encenada a fase dê recebimento das propostas, será ver flcada a conformidade da proposta classificada

lidade do preço em relação ao estipu ado para
em pnmetr0 lugar quanto à adequação do objeto e à compatib
a contrataÇã 0.
4 3 ' No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçã0, poderá haver a
negociação de condições mais vantalosas.
4 3,1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preçg,

?11qug seja obtida melhor proposta com preÇo compatível ao estimado pela Administração,
4.3.2 - A negociação poderá ser Íeita com ós demais fornecedores classificados, ,.rp.it.o. a ordem de
classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, for desclassiÍicado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a côntrataçã0.
4 4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4 5 - Será desclassificada a proposta vencedora que
4,5.1 - contiver vícios insanáveis;
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4.5.2 - náo obedecer às especiflcaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de Licitação ou em
seus anexos;
4.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
contrataÇão;

4.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4 5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste DispeÁsa de Licitação ou seus
anexos, desde que insanável,
4.6 - Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecrmentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

4.7 - Erros no. preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo iornecedor, no prazo indicado pela Administraçã0, dlsOe que não haja
majoração do preç0,

4.7.1 - O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas.

48 -,Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçoes do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do-setor requisitante do serviço ou da área especialrzada no obleto
4,9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classtficaçã0,
4.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa de Licitaçã0.

5 - DA HABIL|TAÇÃo
5.1 - 0s documentos a serem exgr
classificado, conforme a seguir:

dos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

5.1.1 - Habilitação Jurídica
a) ' Ato constitutivo, estatuto ou conlrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tralando de sóciedades comerciais, e, no caso dã sociedades por
açoes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individuàl, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de direto1a em
exercicio;

d) - Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão ãompetente, qr.nJÀ u atividade
assim o exigir,
e) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

5.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF);

b) Prova de inscrição no Cadasko de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou_sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratrár; 

-

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e)Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho.
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5.1.3 - Qualificação Econômico.Financeira
a) certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

5.'1.4. Qualificação Técnica

a) Qualifi cação técnico-profissional:
5 1 .4.1. Apresentaçáo de profissional, devidamente registrado no conselho proÍissional competente, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execuçãô de obra ou serviço de características semelhantes,
para.Íins de contrataçã0, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor signiÍicativo tenha(m) sido as abaixo
relacionadas:

a) TELHAMENTO COM TELHA TtpO ONDULTNE;
b} IORRg EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE

FrxAÇÃo.

b) QualiÍicação técnico-operacional:
5 1 .4.2. Certidão(ões) ou atestado(s),. regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que
demonstre(m) capacidade operacional 

, 
na. execução de serviços similares de'complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superíor, cuja(s) parcela(s) de maioi relevância e valor significativà tenrralni) sioo
as abaixo relacionadas:

ITEM sERVtÇ0 QTD, EM

PROJETO
PERCENTUAL

EXIGIDO
QTD. EXIGIDA

a) TELHAMENTO COM TELHA
TIPO ONDULINE

M2 720,81 50% 360 40

b)

BIRECIONAL DE FIXA AO

M2 349,10 s0% 174,55

5 1 4 3 lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis para a
realização do objeto da licitaçã0, bem como da qualificação de cada membro'da.qripá-L.no. qr. r,
responsabilizará pelos Íabalhos, mediante declaração formá1,
51 4 3.1 0s profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitaçâ0, e será admitida a sua substituição por profissionais d..*pJú;ir";àuivatente ou
superior, desde que aprovada pela Administração,
5.1 4 4. Registro ou.inscrição na entidade profissional competente.
5 1 4.5, Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçóes e das condiçoes locais
para o- cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0.
5.'1 4,6, Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado,

5.1.5. Declaraçóes
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leiã trabalhistas, nas normas inÍralegais,
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nas convençÔes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Dedaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)-anos em qualquer
trab-alho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /,.XXlll, do Art 70
da Constituição Federal;
c) Declaração_de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normàs especíiicas.
d)- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informaçÕes prestadas, na Íorma da lei.

5 1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentaÇão referente à ouka emjresa, ainda que
integrante do mesmo grupo econômico.
5 '1.7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especiflca, os referidos deverão tersido emitidos há, no máximo, g0
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indetermtnado,
conÍorme legislação do órgão expedidor,
5171 - Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de
inscrições.

5 2 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta
classiftcada em primeiro lugar, será verificado o eveÁtual descumpiimento das condiçoes aà participaçao
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a íutuia contratação,
mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https://cenidoes-
aof.apDs.tcu.o ov.br

6 - DA CONTRATA ÇA0

5 2 1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à
condição de participação.
5 3 ' Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exrgidos neste Aviso de Dispensa de Licitação à já apresentados, o fornecedor será

:T*f*:.:T:Trli]g:tq, formato disitat, após soticitação da Administráçao, ,on p.nã oá iraoiltaçao.
c 4 ' E lacultada a Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, apromoção de diligência destinadá a escrarecer'ou ..o*pi.Ããnir,, instrução p...rrrái 

-- - -
5 5 - Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitaçã0, se1á poi nao apresentar quaisquer dos
docum-entos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeÉcido neste'Aviso de 

'óispensa 
de

Licitaçã0.
5 5'1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçã0, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente_e assim sucessivamenie, na oidm oe ctassificaçaÀ, átÉã auraçao oe

:T. f:ig.:t1 gr. atenda às especificaçÕes do objeto e as condiçoes de habiliraçã0,
5.ti - uonstatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o Íornecedor será habilitado.

6.'1 - Apôs a homologação
ou emitido instrumento equ

e adjudicaçâ0, caso se conclua pel
ivalente.

rataçã0, será firmado Termo de Contratoa cont

6 2.- o adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úleis, contados a partir da data de sua convocaçãg, para
assinar o Termo de contrato ou aceitar inslrumento equivalente, .oniorre o..rá fr,roiã oã Êm-penho/carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contraiaçá0, sem prejuízo das sançoes póistas neste
Aviso de Dispensa de Licitação.
6'2 1 - Alternativamente à convoc-ação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura doTermo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-to, meoãnte correspondência por meio eletrônico (e-
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mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento,

6 2.1 .1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0,
6.22 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e
aceita pela Administraçã0,
6.3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:

6,3,'1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposiçÕes da Lei n0 14J33, de 2021.
6 3 2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e
SEUS ANEXOS,

911-.1 q:ltlruda reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 13g da
Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 dãmesma Lei,

9^1^ 9 
f:lr,. contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a iartir da data de sua assinatura,

p00en00 ser prorrogado na forma dos artigos 10ô e 107 da Lei n. 14 13312021.

7. DAS SANÇÔEs
7.1 Serão consideradas iníraçoes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no
14.13312021, garantida a prévi a e ampla defesa
7.2 - O 'fornecedor que cometer quaisquer das infraçoes discriminadas no art, 155 mencionado no item
anterior ficará sujerto, sem prejuízo da responsabi idade civil e criminal. às seguintes sançoes:
a) Advertênci a, pela infração do inciso do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição depenalidade mais grave;

Pr r: nr P,n,ã no ar q - \/il: M
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b) Multa de até 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta
do.fornecedor, por qualquer infraçãodos incisos I ao Xl do referiào art ióS;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta do ente federativoque tiver-aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do cjtado
artrgo '155, quando não se justificar a imposição de penâtiOaáe mais grave;
d) Declaração de inidonerdade para liciiar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbÍto da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, p.ú f"io Ãiriro de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vill ao Xl do rereriâà artiio lss, ü.À .oro no,
demais cas-os que justifiquem a imposiçâo da penalidade mais grave,
7.3 - Na aplicação das sanções serâo considerados:
7.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida,
7,3,2 - As peculiaridades do caso concreto;

| ! 3 - ns circunstâncias agravantes ou atenuantes;

111 $ danos que dela provierem para a Administração pública;
7'3 5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrídade, conforme normas e orientaÇÕes dosórgãos de controle,
7 4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cjtbíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraçâo ao FORNEÓEDOR, alem da perda desse valor, a difeien-ça será descontada dagarantia prestada, quando houver, ou será cobrada judiciálmente.
7 5 - A apllcação das sanções previstas neste doclmento, não excrui, em hipótese arguma, a obrigação dereparação integral do dano causado à Administração pública.
7 6 - A penalidade de murta pode ser apricada cumurativamente com as demais sançôes.
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8. DAS DISPOSIçôes ceurs
8.1 - 0 procedimento será divulgado no S
Nacional de Contrataçoes públicas -

ite Oficial do [/unicípio de Assará www.assaré.ce. ov.br e Portal

ó.t
aa

- No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
dministração poderá:

dis nsalicitacaoassare,ce mail,com

9.DOS ANEXOS

9,1 - Integram este Aviso de
ANEXO I - Pro1etos

Dispensa de Licitaçã

PNCP (https://www.qov.br/pncp/pt-br) , ou através do e-mail

o, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

8 2 1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licítação com uma nova data,
8.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privileglando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas
às condiçÕes de habilitaçâo exigidas.
8 2,2 1 - No caso do subitem anterior,.a contratação será operacionalizada Íora deste procedimento.
8 2 3 - Fixar prazo para que possa haver ade(uação das propostas ou da documentação de habilitaçã0,
conforme o caso.
8 3 - As providências dos subitens 8.2.j e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
B'4 - Havendo a necessidade de realização de ato de quàlqr.r. natureza pelos iornecedores, cujo prazo nãoconste neste Aviso de Dispensa de Licitaçã0, deverá ser atendido o p,rrb inoi..Jo páb .g.ni;.orprt.nt.
da Administração na respectiva notificaçã0.
8 5 - No julgamento das plopostas e da habilitaçá0, a Administração poderá sanar erros ou falhas que nãoalterem a substância das propostas, dos dócumentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, regjstrado em ata e acessível a todos, atribuindo-tnes vatiáààà e'uii.á.iã prm rin, o.habilitação e classificaçã0,
I 6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã., oprrncípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,
8 7 - 0s fornecedores assumem todos os cústos de prepàraçao e apresentaçâo de suas propostas e aAdministração náo será, em nenhum cas,o, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de conhataçã0.

! I - Em caso de divergência entre disp-osiçoes deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus anexos ou

^da1s Oeeas que compôem o processo. prevalecerá as deste Aviso.
u e^- ua(E sessão(ôes) pública(s) será(ão) divutgada(s) a(s) Ata(s)
8 10 - os casos omissos serão resolvidos peta Rominisiraçáo N/unicipal nos termos da legislação pertinente.

! t 
J.'.0 

rgro designado para iulgamento de^quaisquer quóstôes judiàiais resuttantes dest; À;i'Jje Dispensa
de LÍcitação será o da Comarca de Assaré/CE.

ANEX0 ll - Modelo da proposta de preços
ANEXO lll - Modelo de Declaracôes
ANEXO lV - l\4inuta do Contrato.

Assaré/CE, 12 de março de 2025.

Noemita Rodrigues da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria de Educação

A'râ nr pâi\/ã nô 4t q - \ââ U"ç _ r-fp. Sf ran-nnn _ A<erÁlí^Ê - F.rnê. /Âp\ rsrc,i Â1?
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ANEXO I

PROJETOS

P' râ lrr pãn/ã no 41 q _ \/itã M^tâ - aFP. Á? 14n-nn0 - Á - Fnno. /RÂ\ lqlq- t Á1 ?



)

covEnl{o !tutitctPA!

.]UNTOS POR UM FUTURO MELHORI

PnrrErrunn MuNrcrPAL Dr AssnnÉ

Projeto de Engenharia

OBRÁ: SUBSTITUIçÃO DE TELHAMENTO E RECUPERAçÁO DE

FORRO NÁ ESCOTÂANANI-AS FERREIRA DE MELO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1 Râioomáv.l rácni.ô

Pàgil],e 112

ART OBRÂ / SERVTçO
No cE202s1600797

coupreNrrurecÂo
c,F202107q4a47

a

EMERSON PAÍRICK ALVES ARTINS

Titulo profissional Ei{GEXHETRO CtVtL, BA E PLÂt{ÊJAtrEt{TO E GESTÁO OE OSRAS
púBlrcas, EspEc. E ENGE HARTa DE EsrRuruRÂs HtoRÁulrcAs. EspÊc.
Eu GEoRREFERENcTAÍENto DE tMóvEts RURÀs

RNP: 06152E98í9

Registror 32Í45ôCE

ConIÍâtântê. PREFEITURÁ IíUNICIPAL DE AssÂRÉ
RUÀ DR PAIVA

Complemonto:

cidade: As§aRÉ

CPF/CNPJ. 07-587.983000ró3

N":4t5

cÉP 83í40000

Contaato: l{ão .5pócitlc.do C€lekádo em:

Valor: Rt 5.000,(E Tipo de clntratante: P..5oa Juridica d. DiÍoito púbtiao

AÉo tnsütuciomt: NEIHUíA - NÃO OPTAIÍE

- 

3 Dâdo3 dE Ob,JS.*i"o
SÉ DEF|N|çãO DIVÊRSAS LOCAUDADES N.: SrNo

Complemonto: Bairro: DfrrERgAS LOCALIOADES

Cidads: ASSARÉ UF: CE CEp:63í.{000
Data dê lnlcro: 0ôr05Ím25 Previsâo de término: 31/lum25 Coordênadas c€ográfcas: 06.523A.56-3, 3!t 52,24.3

Finalidado: lÍtfÍa.3t ubre Codigo: faáo Bp.clfiGado
Proprietádo: PREFEmJRA tlUl{CtPAL oE A§SARÉ CPF/CNPJ: 07.5€7.903,1000í63

Bairro: CEI{'RO

UF:CÊ

- 

a. Aúvldad. Íócnlcr
14 - Elâbo.âçào

80 - Projoro > coNsÍRUÇÀo ctvtl > ÊDlFtcAçôEs > DE ED|FICAÇÂO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

80 - Prcleto > ooNSTRUÇÃO CV|L > EDIF|CÂÇôÊS > DE ED|FICAÇÃO > #1 1.1.1 - OE
ALVENARI,A

80. PrciOb > ELETROTÉCNICA > 
'NSTÂLAçÔES 

ELÉÍRICAS > DE INSÍALAÇÔES ELÊTRICAS
EM BAIXA TENSÁO > 111.10-1,2. PÂ-RA FINS COMERCIÂIS

80 - Projoto > ESÍRUTURAS > ESÍRUÍURÁS OE CONCRETO E ÂRGAMASSA ARMADA > #2.i.1 -
DE ESÍRUTURÂ DE CONCRETO ARMAOO

80 - píq6ro > coNSÍRUçÀo ctvtl > |NSTALAÇôES HtDRo§SANtÍÁRnS > #1 4.1 , oE stsTEMA
DE ÁGUÂ PoTÂVEL

80 - Pmjoro > coNsTRUçÃo cNtL > tNsTAt-AÇôE§ HTDROSSANTTÂRIAS > #1.4.3 - DE
rNsÍALAÇÃo oE s,sÍEMA oE EscoTo sANtÍÁRto
80 - pmjero > coNsÍRUÇÃo ctvtl > tNsÍALAÇoEs HtDRossaN[ÁRhs > #1 4.2 - DE STSTEMA
DE REoEs DE AGUAS PLUVIAIS

80 . ftoiêlo > ESTRUTURAS > ESÍRUTURAS MEÍÁL|CAS , DE ESTRUÍURA METÁLICÂ ,
#2,2,1,7. PARA FINS DIVERSOS

35 - Elaboraçáo de orçameflro > coNsÍRUÇÀo crutL > EDtFtcAÇôES > DE EDtFtcAÇÃo >
#1,1 1-4. EM MÂIÊRIAIS MISTOS

35 - Eraboraçào de oçamento , CoNSTRUÇÂO CtvtL , ED|F|CAÇôES > DE ED|F|CAçÀO >
#1,1.1.1 . DE ÂLVENÂRIA

35 - ElaboraÉo de oíçâmenlo ' ELEÍROÍÊCN|CA > tNSÍÂtÂÇôES ELÊTR|CAS > DE
rNsTAl-ÁÇôEs ELÉTRlcas EM BAtxA TENSÀo > #1t 10.1 2 - PARA FtNs coMERCtAts
35 - Elaboraçào de oÍçamenro > ESTRUÍUR S > ESTRUTURAS DE CONCRÊTO E ARGAMASSA
ARMADA > f2.1,1 , DE ESTRUTURÂ DE CONCRETO ARMADO

35 - ElaboraÉo ds oçamenlo > CONSÍRUÇÀO C|VIL > |NSÍALAÇóES HTDROSSANTTÂRnS ,
#1.4.1 - DE SISÍEMA DE ÁGUA POÍÁVÉL

35 - ElaboÍeção d€ oíçamento > CoNSTRUÇÀO CÍV|L , |NSÍÂI-AçôES HTOROSSANTÍÂR|AS >
f1 4,3. DE INSTALAçÃo DE SISTEMÂ DE ESGoTo SÂNITARIo

Quântld6cl6

1,00

1,00

1,00

í.00

1,00

1,00

1,00

1,00

t,m

í,m

1,00

1,00

í.00

1,00

A âúrêíltcir.d. &5t ARt podâ !€Íy€riÍ.áda m hts6r/clÚ+.slÉ.co.n.br/puui6/, 6h. car.!€: 6:wAyx
lnFal$ ên: 00,O3/2q25 ài 23ia3:0€ pa , ip 186.25i .183.1rt3

Unidâde

EMERSON ,lr"L*üTr",ii

IIJE§MIJg"
MAffilcr*#§-
445325 í 35 í Flri:l'llÍr I.ir (85)ra5}5800

ral€corcs.o@sêa@.d!.!.

Fâr (85) 345!5404
CREA-CE

- 

2. Oador do Conhato _
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20251600797

o".'5li"u1n"nãi??"1:".01!**"oT:T:"ir-#*CREA-cE

Consêlho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Ceará

35 - Etebo6ção de orçamenro > coNsTRUçÃo ctML > TNSTALAÇOES HtDRoSSANtTÁRÁs >

#í,4,2. DE SISTEMA oE REDES DE ÂGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração dô orç3m6nro > ÉSTRUTURAS > ESTRUTUMS METALICAS > DE ESTRUÍUM
M€ÍÁLtca, y2.2 1 7 - PARA FrNs DtvERsos

18 - FiscálizâÉo

60 - Fiscarízaçáo dê obía ' coNSTRUçÁo ctvtL ' EDrFrcaÇóEs > DE EDtFtcAÇÃo >#1 114-
EM MAÍÊRIÀS MISTOS

60 - Fiscalização d6 obfã > coNsÍRUçÃo cML > EDtFtcAÇoEs > DE ED|FjCAçÀO ' ;1.1.í.1 -
DE ALVENARTA

60 - Fiscstização de obía > ÊLETRoTÊCNiCÀ > INSÍALAÇôES ELÉrR|CAS > DE TNSTALAÇôES
ELÊrRGAS EM gAtxA TENSÂo > #1r ro r.2 - pÀRA FtNs coMERctAts
60 - Fiscalizaçâo dê obrê > ESÍRUTUMS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ÀRGAMASSA
ARMÁDA > 

'2-1.1 
, DE ESTRUÍURA DE CONCRETO ARMÂDO

60 - Fiscâtizâção d6 obra > CONSÍRUÇÁo CtVtL > TNSTALAÇôES HtORoSSANtTÂRtAs > í1.4.1 -
oE SISTEMÂ DE ÂGUA PoTÂVEL

60 - Fiscarizâçáo de obra > CONSTRUÇÂO CN,L > TNSTALÁÇôES HTDROSSANTTARTAS , #1.4.3 -
DE INSIALAçÂo DE SISTEMA DE EsGoIo SANITARIo

60 , Fiscarizaçáo de obía > coNSTRUçÀo ctvtL > |NSTALÂÇÔES HTDROSSÂN|ÍÂR|AS ' *í.4.2 -
DE SISTEMA DE RED€S DE ÁGUAS PLWIAIS

60 - Fiscalizâção d€ obíe > ESTRUTURAS > ESÍRUÍURAS MEIÁL|CAS > OE ESTRUÍURA
MFrÁrrcA, #2.2.1.7 - PARA FrNs orvERsos

Âpós a coodusão das atjücÍades técnicás o píofissonel deve pÍocedeí a barré destâ ARÍ

- 

5. Ob3.Ívâçôet

6 D.clârecô6s

coupletaeurlcÀo à
cE2ozto794É47

í,00

l,m

OUtnüdade
.t,00

1,00

.l,00

1,00

1,m

í,m

í,00

1,00

Unrdade

un

un

UN

ART OE PROJTTO. ORçEMENTO E FISCÀL|ZAçÁO DA REFORMÂ. RECUPERAÇÀO E AMPLIAÇÀO OE OIVERSAS ESCOLÂS PÚBLICÂS DA
REDE MUNIoIPÂ]- oE ÊNSINo oo MUNIciPIo DE AssARÊ.cE,
Aditivo: 2

_ __ 7, Entidade dê Classe

NENHUMA. NÀo oPTANÍE EI\,4ERSON PATRICK AL

t.,lARTlNS:0,1453251 351 .\f Í'lti.!,,:!in.:- - --"

- 

8. A5§inaturas

D€ciarc serôm vêrdadêiÍas as inÍormaçôes acima

-de

EiIERSOI'I PAÍRICX ALVÊS AnÍlNS - CPF: 0a4.532.513-5,

tôcal dârâ PREFEmJR xr,l{ropÂ! DE Âss^RÉ - crpJ: o7.ss7.s!Jooor.E3

' Â ÂRÍ á válíde som€lltê quândo quitada, modiõil€ apías€nlaÉo do comprovantê do pagamonlo ou coííorância no sltê do Croa.

_ 10. Valor

Esta ART e is€nta de Laxa

A âúonlidrâó€ <tê3rá 

^ÂT 
podo ..í v.rifi.âda .ín: hüFr/úôâ€ slÉ.corn.tí,Êràlic.r, côín a châE: awAYx

l6p.§ êm: 6/0342025 & 2343{8 po.'i , ip: 186.251 t83.1,r3

T.r: (85) 3a5358m

làL€n6@@666e.org-b.

Fü: (85) 3459€@4 § cF.Ef;.-.gE-

de
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llllllNgtA suBsTtrutÇÂo DE TELHAMENTo E REcupERAçÃo oe FoRRo NA
ESCOLA ANANIAS FERREIRA DE MELO, LOCALIZADA RUA VEREADOR FRANCISCO DE
ASSts FREITAS, s/N., BAtRRo ruoÊoÀ Nulttcípto oe lssanÉ.ce.

Esta presente nota técnica apresenta, baseada no projeto básico, memoriar
descritivo e planilha orçamentária em anexo, as parceras de maior relevància para execução da
obra, levando em consideração a impoíância técnica e Írnanceira de tais serviços para a âevida
execução da referida obra.

A documentação rerativa à quarificação têcnica rimitar-se-á comprovação de
aptidã0, no caso das licitaçôes pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados íorÁecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissionais competentes, limitadas as exigências a:

capacitaçâo técnico-profissionar e técnico-operacionar: comprovaçâo do ricitante de
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposia, proÍissionar de
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de característrcas semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevâniia e valor significativo do objeto da
licitaçã0, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos,

Parcela de maior relevância:

capacitação técnico-profissionar: comprovação do ricitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, proÍissionar de nÍver superior ououtro devidamente reconhecido pera entidade competente, detentor de atesiado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da
licitaçâo;

Parcelas de maior relevância de cunho técnico-profissional:

capacitação técnico-operacionar; para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestados fornecidos po,. pur.oá, jurÍdicas áe direito púbrico ou
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos
serviços executados, cujas parcelas de maíor relevância técnica e valores signiÍicativos tenham
sido as abaixo relacionadas,

a) TELHAMENTO COr/ TELHA TtpO ONDULINE;
b) F0RR0 EM DRYWALL, PARA A[/BIENTES CO|\4ERCtAtS, tNCLUS|VE ESTRUTURA

BtRECt0NAL DE F|XAÇÃO

Ruâ Or. Paiva,4i5 - vira Mota/Assaré-CÊ
cEP 63140.000 - cNpJ 0 7.58 7.983/OOO1 .53

32s 1 3í 1 "''' ".{i$,Hâ1*r*;.r,,. 
"

EMERSON

PATRICK

ALVES
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Assaré

Parcelas de maior relevância de cunho técnico-operacional:

Assaré/CE, 06 de março de 2025.

EMERSoN PATRTCK *^1jritl::{í,fr**-
nlvÉ§ 

- 
ffi--*-TJ,"s*i:rrt*ffi:i:iüF::"'

uÀnrtus,o++s,ru,, ru1tffill*";,"..-
rmãion patricri'Ãiúl;§ iit-ãriiiii

Engenheiro Civit- CREÀCE 321456-0

RNP 06152898.1-9

ITEM sERVrÇ0 UND. QTD. EM

PROJETO
PERCENTUAL

EXIGIDO
QTD.

EXIGIDA
a) TELHA[/ E NT0 c0 Iú TE LHA T PO oN D U L N E M2 720,81 50 Yo 360,40

b)
FORRO EI/ DRYWALL, PARA AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
BIRECIONAL DE FIXA 0

349,1 0 50% 174,55

Ruâ Dr. Pâiva,415,yltâ Mota/ Âssaró,CE
cEP 63140-000 - cNpJ 07.587.983/OOOí-53

M2
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MEMORIAL DESCRITIVO
SUBSTIÍUIÇÀO DE TETHÂMEMTO E RECUPERAçÃO DE FORRO
NÂ ESCOLÂ ANANIAS FERREIRA DÉ MELO

RUA VEREâDOR FFiANCISCO OE ÂSSIS FREIÍAS, S4{'. BAIRRO
MoÊDA MUNrcÍPro DÊ assaRÉ-cE

DATA : C5/03/202r BDr r 25.nC';

oz 1 @n o€sonÉR^ç.lo

2025í01CO OESOaTER çÀO

E!

GERÊNCIA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ASSARÊ

1. SERVTçOS PRELTMTNARES

Os servaços prelimanares ancluem a instalaçâo de uma placa de obra, a remoÉo da cobertura exastente em telhas de
Íibrocimento e a demolição do fono de gesso. Essa fase é essencial para preparar a estrutura da escola para as
novas instalações, garantindo que os materiais antigos sejam removidos com segurança e que a ediÍicação esteja
pronta para recebeÍ as melhorias necessárias.

1.1. cí937 pLAcAs pADRÂo DE oBRA (M2)

SeÍá instalada uma placa de identiÍicaÉo da obra, conforme exigências normativas, com dimensões de 2,00m x
1,00m. Essa placa conterá informações essenciais, como nome da obra, responsável técnico, prazo de execução,
Íonte de recursos e logotipos exigidos pela Prêfeitura Municipal de Assaré.

A estrutura da placa será conÍeccionada em chapa metálica galvanizada, com pintura resistente às intempéries,
garantindo durabllidade e legibilidade duÍante todo o peíodo da obra. A fixação sera feita em locãl visível e de Íácil
acesso paÍa consulta da comunidade e órgãos Íiscalizadores.

:. c1046 DEMoLtÇÃo DE CoBERTURA C/TELHAS oNDULADAS DE FtBRoctMENTo (M2)

A remoção da cobertura existente será realizada de íorma cuidadosa, garantindo a segurança da equipe e a
preservação das estrutuÍas adiacentes. As telhas de fibrocimento sêÉo desmontadas e transportadas para descarte
em local adêquado, coníorme as normas ambientais vigentes.

Durante a execução, serão adotadas medidas preventivas parâ minimizar riscos, como o uso de equipamentos de
pÍoteÉo individual (EPls) e a instalação de escoramentos lemporários, quando necessário. O serviço seÍá realizado
de forma sistemática, garantindo a remoÉo eÍiciente da cobertura sem mmprometeÍ a estrutura remanescenle.

1.3. C1056 DEUOLTçÃO DE FORRO DE GESSO (M2)

O serviço de remoçáo do forro de gesso será sxecutado de foíma @nlrolada, evitando impactos na estrutura do
edificio. A desmontagem será feita cuidadosamente, preservando as instalações elétricas e demais elementos
intemos da edificação.

Os residuos geÍados duÍante o processo serão armazenados de maneira organizada e tÍansportados para
destinaÉo adequada. A remoÉo será rêalizada por equipe capacitada, garantindo que o ambiente esteja pronto
para receber o novo fono sem comprometer a integridade da estrulura existente.

COBERTURA

A substituição do telhado será realizada com telhas tipo Onduline, um material resistente, leve e impermeável,
garantindo maior proteção contra intempéries e conÍorto térmico intemo. Além disso, serão instalados rufos de
chapa galvanizada, que proporcionarão vedação eficiente entre o telhado e as paredes, prevenindo infiltrações e

danos estruturais.

2.'t. c2452 TELHAMENTO COM TELHA TIPO ONDULINE (íVl2)

A nova cobertura será executada utilizando telhas tipo Onduline, um material reconhecido por sua resistência,
leveza e impermeabilidade. As telhas serão Íixadas sobre a estrutura de suporte existente ou reforçada, conforme
avaliação técnica.

O sistema de fixação incluirá parafusos galvanizados e elementos de vedação, garantindo a estabilidade da

cobeÍtura e pÍevenindo inÍiltraçôes. A instalação seguirá as normas tócnicas, assegurando que o telhamento
proporcione proteÉo eficiente contra intempéries e conforto térmico adequado ao ambiente intemo.

2.2. C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M)

para garantir a vedaÉo adequada entre telhado e paredes, serão instalados rufos de chapa galvanizada, com

espessura e dimensÔes apropriadas para evilar inÍiltrações.

Os rufos s€rão Íixados com parafusos e selantes específicos, assegurando um sistema eÍiciente de escoamento de

pnerarune uur.rrcpru- DE AssÂRÊ I cNpJ: o7.ss7.e83ooo1-53 euenso{ t4lÊE':..,,
RUA OR PA|VA, N! 415, AAIRRO CENTRO, ASSARÊ-CE. CEP r 63140{00 I CONÍAÍOS: (e'8) 3535í6131 ouúdona@a$are.cê.9*"6ç$Âffi
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MEMORIAL DESCRITIVO
sUaSÍÍUIçÁo oE ÍeLHAMENIo E RECUPERÂÇÃo DE FoRRo
NA ESCOLA ANÂIttÂS FERREIRÂ OE MEIO

023I CO D€SONER^çI\]C

2O2t01 COM OESONER^ÇÀO

Él
RUA VEREÂOOR FRANCISCO OE ÂSSIS FREÍÍAS. gtf, &AIRRO
MoÊoa MUNrciPro oE ,ssÀRÊ-cE

GERÊNCIA PREF EIÍ URA MUNICIPA! OE ASSARÉ

águas pluviais. A instalação será realizada por equipe especializada, garantindo que as conexões sejam bem
ajustadas e impermeáveis.

3. FORRO

A recuperação do forro será feita por meio da instalação de um novo sistema em drywall, com estrutura metálica
biÍecional. Esse matêrial oferêce acabamento de qualidade, melhor isolamento térmico e acústico e facilidade de
manutenção. A instalação será realizada conforme as normas técnicas, garantindo um ambiente escolar adequado
e conÍortável para alunos e professores.

3.í.96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE
FrxAÇÂo. AF_oB/2023_Ps (M2)

O novo fono será executado em drywall, composto por umã estrutura metálica biÍecional e placas de gesso
acartonado. Esse sistema oferece acabamento estético de alta qualidade, além de pÍoporcionar isolamento térmico
e acústico adequado para ambientes escolares.

A instalação incluirá a montagem da êstrutura metálicâ, fixaÉo das placas de gesso e tratamento das iuntâs,
garantindo uma superfície uniforme e Íesistente. O processo será conduzido conforme as normas técnicas vigentes,
assegurando durabilidade e fácil manutenÉo.

PREFÉlruRaMuHloPAlDEas R J:07.547.989m01-s3 .u.trio* ffi1
RUA DR. pAtvÀ N.415, BAtRRo cENÍRo, AssARÊ-cE. cEP . 63140{00 | coNÍAÍos: (88) 3535-1613i drvdoÍia@âssâÍe.ce.gov-mjffiffi

251351 --- aEã'r-

BIrl : 25.00%
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AssÉié

MEMoRTAS oe cÁlcur-o
SUBSÍITUIÇÁO OE ÍELHÁMENIO E RECUPERAçÃO DE FORRO
NA ESCOLÁ ANANIAS FERREIRA OE MELO

O^1Á : A5tA1t2A24 BDI : 25.000/.

023.1 co.J DEsoxERÁe,Áo

2Oóó1 CO{ o€SONERÁç.ÁO

rG5
LOCA!l RUA VEREÂOOR FRÂNCISCO DE ASSIS FREITAS. S/N., &q!RRO

MoÊoA MUNICIPIo oE AssÂRÉ.cE

GERÊNCIA. PREFETTURÂ MUNtctPA! DE AssARÊ

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

i.1. c1937 pLAcAS pADRÃo DE oBRA (M2)

PLACA DA OARA

LÁRGURA OTD

LARGURA'ÂLTURA 2.00000000 1.00000000 2,00

2,00

TorAL DÀ rttqÚóRta DE cÁLcuLo: 2,oo

1 .2. c1046 DEMoLIÇÃo DE CoBERTURA C/TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO (M2)

QTO

ÂREA DE coBERTÂ DA
ESCOLA

{24,652525)+(6'8.20)
+(6'820)

7m 81000000

720_41

TorAL DA t E óRta DE cÁLcuLo: 720,81

1 3. c1056 DEMoLTÇÃo DE FoRRo DE cESSo (M2)

oÍD
FORRO DE GESSO A
SUASTIUIR

196,70+(50.80'3) 34910000000 349.10

349,1ô

ÍorAL oA t EttôRtA oE cÁLcuLo,3as,1o

2. COBERTURA

2.1. C2452TELHAMENTO COM TELHA TIPO ONDULTNE (M2)

QTD

ÂREÁ oE msÉRTÂ oA
ESCOLA

(24.ô5"5,2s)+(6'8,20)
+(e8.20)

720.81000000 720,41

720_41

TorAL DA ,tEt óRta oE cÁLcuLo: T2o,B1

2.2. C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZAOA26 DESENVOLVIMENTO 33cm (M)

TofAL DA nEnoR,Á DE cÁLcuLo, 139,20

3. FORRO

3.1 . 9ô1 14 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE
FrxAÇÃo. AF_08/2023_PS (M2)

FORRO DE GESSO Â
SUSSTTTUIR

196.70+(50,eo'3) 349 10000m0 349,10

349,10

ToÍAL DA HE óRta DE cÁLcuLo:319,10

oro
RUFOS í24.6s'21+ í25'2)+ 118,2 1 39.70000000 139,70

139,70

mÉFEiiuRA MUNtcrpAL DE ÂssARÉ I oNPJ: 07.587.98:uo0o1-53 :rensor offiH".:.*
RUA DR. p^tva. tf 415, BATRRo cENTRo, AssaRÊ-cE, cEP r63140{00I coNTÂTos: (88)353s1613iorrvidoria@assare-cê.gov.o,pnrntcx tvffi=

M.qFTNS:KEÍEAÊã-$':-
251Jô1 --- -r==-;-
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RESUMO DO ORçAMENTO
SUBSÍIÍUIçÀO DE TELHÁA'EMO E RECUPEAÂÇÃO DE FORRO
NA ESCOLAANAN'ÀS ÊERREIRA DE MELO

OAÍA : 05/0?2024

o2r,! @ri cÉso.{€R^CÀo

ãr2tú corr o€so.{Efi^çlo

EI
RUÂ VEREÂOOR FRÂNCISCO OE ÀSSIS FREIÍAS, 9N", BAIRRO
iroÊoA. MUNrciPro oE ÀssARÊ-cE

cERÊNclA: PREFEIIURA i,iUTICIPAT DE ASSARÉ

coorco oEscRrçÁo PREçOIOÍÀL %

7

sERVtÇOS PRELTMTXÀRES

COBERTURÂ

FORRO

Rt 6-862,0,t

R3 82.528,72

Rt 36.020,ra

5,17%

61t,8í%

2a,72%3

vALoRÍoÍA!: R3í25.{10.90

Conto o Vinto o Cinco Mil OuatÍoconto! e Ds, roais o Novonta centevos

100.00%

PREFE|ÍURA MUNtCtpAL OÉ ÀSSARÉ | CNPJ. 07-5€7.9830001-53
RUA DR. pAtvA. No 4't 5, BAtRRo cÉNTRo, AssARÊ-cE, cEP : 63140400 I coNTAToS: (88) 3535-1613i ouvidoriâ@ssssí€.ce gov.br

r,,tnsor ,§Ê=--iJ.l
PATRTc(aLvIft r-i-".iií;l-.
91}s.tGH&ffi"r;.lcrJcr =:-_-s---



E?/A ÉÍé

cRoNoGRAMA FisIco.FINANcEIRo
SUBSIITUIÇÃO DE TETXAMENÍO E RÉCUPERAçÂO DE FORRO
NA ESCOLA ANANIÂS FERREIRÀ DE MÉLO

DATÂ i 0í0312024 8Dl : 25.009,

@Àr col, DEsoft€Rr€Ào

2@5Ol CO{ D€SONER^{,^O

IEI
LOCA! RUA VEREADOR FRANCISCO OE ASSIS FRETI'§. §!r. AARRO

MoÊoa iruNrciPlo oE asscÂÉ-cE

GERÊNcr PREF ErruR^ MLlNtclPAr oE ÀssARÊ

IÍEM DEScRTÇÃo VALOR (RS) MÊS 1 MÊs 2 Totâl parcêla

SERVIÇOS PRÉLIMINARES R§ 6.862,04
75.20 % í00,00 %

RS 5.16s,4'r R$ 1.696.63 R§ 6.862,04

2 COBERTURA R§ 82.528.72
100.00 % 100,00 %

R$ 82.528,72 RS 82.528,72

3 FORRO R§ 36.020.14
100,00 % 100,00 %

RS 36.020.14 R§ 36,020,14

RS 125.410,90
RS 87.69i1,í3 R$ 37.716,77

R$ 125.4'10,90
R$ 87.694,13 R$ í25.4'0,90

pnererune tuutrrtctplL DE AssARÉ I oNPJ: 07.587-98&'0001'53 EMERSON

RUÂ DR. pAtVA. No 415, BATRRO CENÍRO. ÀSSARÉ-CE, CEP I 63140{00 I CONTATOS: (88) 3535{613r ouüdoíia@as$rê.cê.gov.brPATR|CKAl

251351

24,12 %i
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coMPosrçÂo Do BDr
SIBSÍTÍUçÃO OE TEIHÁMEMIO E RECUPERAÇÁO DE ÊORRO
NA ESCOLA AIIANIAS FÊRRÊIRÁD€ MEIO

BOI : ?5 acqJ

@3.1 COir O€SOriERÁÇ{O

2ae3!1 COir oÉsO{ÉR^çIO

IEI
LOCÀ!: RUÂ VEREADOR FRÂNCISCO OE A§SIS FREITAS. 5/N", BÀRRO

Moêoa MUNrclPlo oÉ Á-ssaRÊ4E

GERÊNCIA: PREEEIÍURÂ MÚNICIPÀ! OE ASSARÊ

coD DEscRrçÃo o/.

Oespêsas lndiíetas

AC Administraçâo Central 3,8001

DF Desposas Financeiras 1,02%

R Riscos 1,0001

TOTAL 5,82v"

Beneficios

Garantia/Segúros 0.75v,

L Lucro 5,33.1

TOÍAL 6,08%

I lmpostos

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 2.000/"

CPRB 4,54%

TOTAL 't 0,150Á

BDI = 25,00%

(1+.4C+ s+ R + G )x (1+ rF)x (1+ I, ) 1t-I( )

pÀeretiuu uur.Icrpll DE AssARÊ I cNpJ: 07.s87.983/0001-ss
RUA oR. PÀtvÂ, N" 415, BAIRRo cENÍRo, ASSARÉ-CE, cEP : 63140{00 I coNTATos: (88) 353Í1613; ouvidori6@sssáíê.cê.gov.br *,'l,m,ffiJ,-

yl!qIrNsÂÊ jl*Eã§---'^"1,
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
su8srrurcÀo DETETHÁMENÍo E RECUPERÁÇÃo DE FoRRo
NA ESCOLA ANANIAS FERREIRÂ DE MELO

DAIÂ : 05703/2024 BDI : 25 0C!À

02a.1@ OESONERÂçÀO

202í01 coM oEsoNEFÁÇÁo

*ES
RUÂ VEREAITOR FR I'{CISCO OE ASSIS FREIÍAS,S/N', BAIRRO
MoÊoA MtrNtclPto DE r€sÂRÉ-cE

GERENCA PREFEITURÁ MUNIcIPA! oE assARÉ

coo DEscRrÇÃo HOR|SÍA % MENSALISTA %

A GRUPO A
0,00% 0.000/"

SESI 1,504k 1,50%

SENAI 1,00% 1,00%

INCRA 0,200/o 0,20./"

SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educaçâo 2,50% 2,50%

SeguÍo Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 0,000k 0,00%
TOTAL 16,80% í6,80%

B GRUPO B

B1 Ropouso Sêmanal Remunerado 17,A50/a 0,00%

82 3.71% 0,000/"

B3 Auxilio - Enfermidade o,atak 0,66%

13'Salário 11,03v. 8,330/"

B5 Licênçâ PatemidadE o,o7% 0,050/"

B6 Faltas JustiÍlcadâs 0,74v. 0,56%
Dias de Chuvas

B8 Auxílio Acidênte dê Tíabalho 0,110k 0,08%

B9 Férias Gozadas 12,35./. 9,330/.

810 SaláÍio Matêmidade 0,M% 0,03%
TOÍAL 4A360/. 19,04%

c GRUPO C

Aviso Píévio lndenizado 4.17%

Aviso Prévio Trâbalhado 0.134/. 0,10%

c3 1,724k 1,300k

c4 Teposrio Rescbão-e,n Jrsta ca"sa 2,87% 2,17%
lndenização Adicional 0,460k 0,35%

TOTAL 't0,70% 8,09%

o GRUPO D

B 8,124/, 3,20%

02 Reincidência dê Grupo A sobre Aviso Prévio TrabâÍhâdo e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndênizado

o.460k o.35%

TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D= 84,44o/o 47,48o/o

pnerarum r,rLxiôtpnL DE ASSARÉ i CNPJ: 07.5ê7.9830001-s3 ÉríERS0N
a@assâre.cê.gov br PATRICK ALRUA oR. PÂtvA. N" 415, BAIRRo cÉNTRo, ASSARÉ-CE, cEP : 6314G000 | coNTATos: (88) 3535-16131 ouúdoÍi

251351

INSS

A5

SECONCI

Feriados

Férias lndenizadas

D1 Reincidêncía de Grupo A sobre Grupo
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA sussTrÍurçÂo DE ÍELrúrrEMTo E REcUpERAÇÃo DE FoRRo

NA ESCOLÂ ANANIÂS FERREIRÂ OE MEIO
DAIA : 05/03202d BDI : 25.00%

0231COM O€SONER ÇÁO

202ro1 êou oEsoNERÀçÁo

LOCAL: RUA VEREÂDOR FRÁNCISCO OE ASSI§ FREITA§, §/N', BAIRRO
MoÊDA, MUNrclPro oE 16sARÊ-cE

GERÊNcA: PREFEtTURÀ MUNtctPÀL DE ÂssÂRÉ

coo DEScRTÇÁo xonrsn x luelrslusn x

GRUPO A

INSS 5,00% 5,00%
A2 sEsr 1,504/" 1,50%
A3 SENAI 1,007. 1,00%

INCRA 0,200/" a.20v.
SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educâção 2,50% 2,50%
Seguro Contca Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

AB FGTS 8,00% 8,000/"
A9 SECONCI 0,00ô/" 0,000/"

TOTAL 21,80% 21.80./"

GRUPO B

E1 Repouso Semanal Remunerado 17,860/0 0,00%
82 Feriâdos 3,71% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65%
84 13'Sêlário 11 ,07ó/. 8,33%
B5 Licença Patêmidade 0,07% 0.05%
Bô Faltâs JustiÍlcadas 0,74./. 0.56%
s7 Diâs de Chuvas 1,640/. 0,00%
BB Auxílio Acidêntê dê Trabalho 0,100/" o,070/o

B9 Férias Gozadas 12,98./" 9,770k
810 Sâlário Mâtêmidade 0,03% 0,03%

TOTAL 49,06% 19,46%

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 4,17ó/.

Aviso Prévio Trabalhado 0.134/" 0,100/.

C3 Férias lndenrzadas 1,8'lo/o 1,36%
C4 Dêpósito Rescisâo Sem Justa Causa 2,754k 2.470/.

C5 lndenizaçâo Adicional 0,47% 0,35%
TOTAL 10,700/o 8,05%

o GRUPO O

DT Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,14% 3,83%
D2 Reincidência de Grupo A sobrê Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aüso Prévio lndenizado
0,47% 0,36%

TOTAL 10,610/o 4,19%

A+B+C+D= 92,',17o/o 53,50%

PREFETTURA MUNlctpAL oE ASSARÉ i cNpJr 07.587.s830001-53
RUA DR. pAlvA, N.415, aÀRRo cENTRo. ASSARÊ-CE, cEP : 63140400 | coNTATos: (88) 3535n613t ouvidoíiâ@assârê.ce.gov.br
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA DATÂ : 05i03/2C24 BDI : 25.00%

023.1 @ DESONÉRÁçÁO

2o2sor coM DÉsoN€i^ÇÁo

fE3
RUA V€REÁDOR FRANCISCO OE ASSI§ FRÊITAS- S/M, B,AIRRO
MoÊDÀ MuNtcÍPro DE assaRÉ,cE

GERÊNcA: PREFETTURÀ MUNrcrpAl- oÉ AssÂRÊ

coD DESCRTÇAO HORTSÍA o/o MENSALISÍA %

GRUPO A

INSS 0,00% 0,000/"
AA sEst 1,500/o 1,500/.
A3 SENAI 1,00% 1,O00/o

INCRA o,20% 0.20%
SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,500/" 2.50yo
Seguro Contra Acidentes de Tíabalho 3.00% 3,000/"
FGTS 8,00% 8,00%

AS SECONCI 0,00% 0,00%
TOTAL 16,80"/. '16,80%

I GRUPO B

B1 Repouso Semanal Rêmunêrado 17,85% 0,00%
Feriados 3,710/. 0,00%

B3 Aux,lio - Enfermidade 0,870/. 0.6670
B4 13' Salário 11,030/. 8,33%
B5 Licênça PatemidadE 0,o7% 0,05%
B6 Faltas Justificadas o,740/o 0.560/"
BI Dias de Chuvas 1,590/" 0,00%
B8 Auxílio Acidêntê de Trabalho o,11% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,350/. 9,33%

B'! 0 SaláÍio Matemidade o,04ó/o 0,03%
TOTAL 48,36% 19,04%

c GRUPO C

c'1 Aviso Prévio IndenÍzado 5,52%
C2 Aviso PrévioTrabalhado o,13v. 0,10%
C3 Férias Indenizadas 1,120k 1,30ô/o

c4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,170/0
C5 lndenizaÉo Adicionâl o,46ak 0,35%

TOÍAL 10,700/o 8,09%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 4,12./o
02 Roincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado
o,460k 0,35%

TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D= 84,44% 47,48o/o

eREFETÍuRA MUNrcrpAL DE AssARÊ I cNpJr 07.ss7.9830001-53 .ue,rsor *4ffiEuil'
RUA DR, pAtvA, N.415, BAIRRo cENTRo, AssaRÉ€E, cEP , 63140{00 i coNTATos: (88) 353$1613i ouüdoÍi6@âssâÍê,ce.gov.b,ilrnicx eLvffii-

MÂRÍrNS{qEE*ir.*-r_
251351 --- ÉE-=--i-

SUBSTI]UICÃO DE TELHÂMENTO Ê RECUPERÁçÃO DE FOÂRO
NA ESCOLÂ ANANAS FERRÊIRA DE MELO

A8
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
SUBSÍTUIçÀO OÉ ÍEIHÀMEMTO E RECUPERÂçÁO OE FORRO
NA ESCOLA ANANIAS FERRÊIRA DE MELO

OAÍA : 05/03/2024 BDI : 25 00%

Itialo
0?r.r coH o€sor{EF^çIo

2O25!r COir O€SOXêR^çÁO

ICI
LOCAI: RUA VÊRÉADOR FF{ANCISCO OE ASSIS FREIÍAS, gM. BAIRRO

MoÊDÀ MUNtclPlo DÊ 
^ssaRÉ,cÉ

cERÊNclA PREFÊlTuqÀ uuNrcrPAL oÊ AssARÉ

coo DÊscRrÇÃo HORISÍÀ% IIENSALISTA %

GRUPO À

INSS 5,00% 5.00%

ta SESI 1.500/0 1.500/,

A3 SENAI 1.00% 1.00%

INCRA o,200/. 0.200/.

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educâção 2,500/. 2.50%
A7 SeguÍo Contra Acidenles de Trabâlho 3,00% 3,00%
A8 FGÍS 8,00% 8,000/"

A9 SECONCI 0,000/o 0,00%
TOTAL 21,80% 2't.80%

GRUPO B

B1 Rgpouso Sêmanal Remunerado 17,860/o 0,00%
82 Feriados 3,710Á 0,00%
B3 Auxílio - Enfêímidads 0,86% 0,65%

13o Salário 11,070/o 8,33%

B5 Licsnçâ Patemidad€ o,074/" 0,05%
B6 Faltas JustiÍicadas 0,740/o 0.5670

E7 Dias de Chuvas
BB Auxilio Acid€ntê dê Trabalho 0,100/o 0.070/o

B9 Êénas Gozadas 12, ./. 9,77%
810 Salário Matemidâdê 0,03% 0.030Á

TOTAL 49,06% 19,46õk

c GRUPO C

C1 Aviso PÍéúo lndênizado
c2 Aviso Pévio Trabalhado 0,130/" 0,10%

Fénas lndenizâdas 1.810/o 1,36q"

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75o/o 2.07%

c5 lndenizaÉo Adicional 0,47v. 0,350/o

TOTAL 10,700/o 8,05%

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 10,140/. 3.83%

02 Rêincidência dê Grupo A sobre Aviso Prêvio Trabalhado ê Rêincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,47% 0,36%

TOTAL 10.6í o/o 4,19./.

A+B+C+D= 92,17% 53,50%

PREFEIÍURÁ I,IUNICIPAL DE ÀSSÂRÉ CNPJ. 07,587.9830001.53 EMEBSON

RUA DR pAtvA. N" 415. BATRRo cENTRo. assARÉcE, cEP: 63140-000 i coNÍAÍos: (88) 3535-1613i ouvrlorie@âssâre-cê.gov brpATRtcx AL
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SUBSTITUIÇÀO OEIELHÁMENTO E RECUPERÀÇÃO DE FORRO
NA ESCOLA ANANIAS FERBEIRÂ DE MELO

DÂTA : 05/03/2024 BDI : 25 00%

02a.1 coM DESO'{ERÀçÁO

20?'01 COM DESONÊRÁÇÃO

RUAVEREADOR FRANCISCOOEASSIS FREITAS. S/N' BAIRRO
MOÊDA MUNICIPIo OÊ ASSARÉ.CE

GERÊNCIA PREFEITIIRA MÚNICIPAL DE ASSÂRÉ

ct937 PLACAS PADRAO OE OBRÂ (M2l

fONÍE UN'D COEFICIENTE PiEçO UNÍTÁRO TOTAL

r0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZAOA €SP O.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R§ 39.0300 RS 3S,8106

SEINFRA L 1 00000000 R$ 31,8800 RS 31,8800t11m ÉSMALTE SINTETICO

11691 PONTALETE i BARROTE DE 3'x3" SEINFRA M 4.50000000 R916,0900 R§ 72,4050

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAI\4ENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15.9900 RS 2,3985

RS Í46.4941

FONTÉ COEFICIENÍÊ PREçO UNrÍÁRrO

t2543 SERVENTE SEINFRA H 2.00000000 RS 18,4600 RS 36,9200

R$ 36.9200

RS 183,41

ENCARGO§ lttCLUSO§ (84.44v.): Rt 24,78

vÁLoR BOt (25.00%): R3 45.85

ÍOTÂL GERÂL R$ 229,26

cí046 DEMOLTçÃO DE COBERTURA C/ÍELHAS ONDULADAS OE FTBROCTMENTO {M2)

FONTE UNtD COEFICIENIE PREçO UNIÍÁRP

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0.25000000 R$ 18,4600 RS 4.6150

r2070 TELHADISTA SEINFRA H 0 02500000 R§ 24,1600

E§5.?190

Rí 5,22

ENCARGOS INCIUSOS {84,,!l%) RS 3,{a

vÀLoR BDt(25.00%): R§ 1,31

ÍOÍAL GERÂL:

10s6 DÊMOL|ÇAO DE FORRO DE GESSO (M2)

ÍOTÀLFONÍÉ ut'lto COEFICIENTE PREçO UNtIÁRlo

0.10000000 RS 24,1600 RS 2,4160SEINFRA Ht2391 PEDREIRO

H 0,ú8000000 RS 18,4600 RS 1,47üSEINFRÃt2543 SERVENTE

R$ 3 892ô

R$ 3,89

ENCARGOS |NCLUSS (64-44%) R§ 2,50

vaLoR BDt (25,00%); Ri 0,97

R3 4.86

C2452 TELHAi,!ENTO COM ÍELHA T!PO ONDULINE (M2)

FONÍÊ UNID coEFtctExÍE PREÇO UITÍÁRrc ÍOTAL

t1186 FIXÂOOR OE ABAS C/ ANILHA DE PVC SEINFRA UN 10 00000000 R$ 3,7300 RS 37,3000

12063 TELHA TIPO ONDULINÊ SEINFRA M2 1.15000000 R$ 31,3700 RS 36 0755

R$ 73 3755

FONÍÉ UNIO COEÉIC!ÉNÍ€ PREçO UNrIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSARÉ I CNPJ: 07.587,9830001-53
RUA DR. pAtVA, No 415, AATRRO CENTRO. ASSARÉ-CE, CÉP : 63140{00 I CONTAÍOS: (88) 3535-1613; ouvidoía@assaíe.cê.9ov.br'úfrF.W-""''

RelaróRro axalirco - coMposrçôEs DE cusros

R§ 0,6040

R$ 6,53
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RELAroRro ANALiflco - coMposrÇoEs DE cusros
suBsÍtTurÇÃo DE TEt.lt MEMÍo É RECUPERAÇÂO DE FORÃO
NÂ ESCOLA ANANIÀS FÉRRIIRÂOE MELO

DÀTÁ : 05/032C24 aDI : 25.00%

023.r côrí D€sôrGnÁÇ{D

2@5r'0' CO DESONER ç,ÀO

ES
TOCAL RUÂ VEREÂDOR FRANCISCO DE ASSIS FREIIÀS. 9N', BÀRRO

Moêoa MUNrclPlo oE assÂÂÉ-cE

GERÊNcrA PREFETTUFâ MúNlctPAI oE ASsARÊ

r0047 A.I(]OANTE DE TELHÂDISTA SEINFRA H 0.25000000 R$ 19.1000 RS 4.77 50

r2070 ÍELHAOISTA SEINFRA H 0.25000000 R3 24.1600 RS 6.0400

Rt r0.8Í50

Ri6,r,19

ENCARGOS l ClUaOS oa]trr%)i Rl 6,87

valoR sDI í25.00%)1 R3 21,05

R3105,24

C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZAOA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm (Í{)

1125

FOXÍE UNID coÉfrcrÊxlE PREÇo urirÍÁRx)

R6 15.3300 RS 15.789SSEINFRA [, 1 03000000CHAPA DE AçO GALVÂNIZÂDÂ N,26, DESENV 0,33Mt0538

KG 0.07000000 RS 15.9900 RS 1,1193PREGO 15X15 (1.1/4' x 13) (APROXIMADÁMENTE 672UIüKG) SEINFRA

R$ 16,9092

UITID PREço uNÍÍÁÂlo

Rt 19.1000

Rt 8,4a00

RS 9,5500

RS 11.7400

SEINFRÁ

SEINFRA

H

rl

0.50000000

0.50000000

t0043

12x20

ENCANÀDOR

R5 21.2900

Rt 38.20

ENCARGOS INCIUSOS (8a.rl4%): Rt í3,39

vaLoR Bot{25.00%}: Rl 9,55

ÍOÍÂL GÉRÀLl Rt 47,75

961i,t FoRRo E oRywALL, pARÂ AMBtENTES coMERctAts, tNcLUstvE ESTRUTURÁ BtREctoNAL oE FtxAÇÃo. ÀF_08i2023_PS (il2)

FONÍE UNIO COEFICIEIIÍE PREÇo uxrÍl8lo ÍOÍAL

ARAME GÂLVANIZADO 6 BWG, O = 5,16 MM (0,157 KG/!,), OU 8
awc, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), oU l0 8wG, D = 3,40 MM
(0.0713 KG/M)

SINAPl KG 0.03700000 RS 18,70 RSO69

FITÂ DE PAPEL REFORCÂDA COM LAMINA OE MEÍAI PÂRA
REFORCO DE CANTOS DE CHAPA OE GESSO PARA DRYWALL

SINAPI [.4 1,42760000 RS 3,00 RS 4.28

00039434 MASSA DE REJT,,NÍE EM PO PARÂ ORYWALL. A BÀSE DE

GESSO. SECAGEM RAPIOA. PARA TRATAA4ENÍO DE JUNTÂS
DE Cl.l.APA DE GESSO (NÊCESSIÍA ADíCAO DE ÂGUA)

SINAPI KG 0 692600m RS 3.75 RS259

00039435 PARAFUSO DRY WÂLL. EM ACO FOSFATIZADO. CABECA
TROMBEÍA E PONÍÂ AGULHA {TA), COMPRIMENÍO 25 MM

SINAPI UN I64690000 RS 0,12 RS 1,15

0003s443 PARAFUSO DRY WALL, EM ÂCO ZINCAOO. CABECA LENÍILHÂ E

PONTÁ BROCA (LB). LARGURA4.2 MM. COMPRIMÊNTO 13 MM
SINAPI UN 1.22670000 R§ 0.28 RS 0.34

00040547 PARAFUSO ZINCAOO, ÂUTOAROCANÍE. FLÂNGEADO, 4,2 MM X
19 MM

SINAPI CENÍO 0.01230000 RS 32,19 R§ 0,39

00039430 PENDURÁL OU PRESILHA REGULADORÂ, ÉM ACO
GALVANIZADO. COM CORPO, MOL.A E REAITE, PARA PERFIL
TIPO CÂNÂLEÍA DE ESTRUTUM EM FORROS DRYWALL

SINAPI UN 1.22670000 R5 2.63

PERFIL CANALEÍA FORMATO C, EM ACO ZINCAOO. PARA
ESTRUTURA FORRO DRYVyALL. É = 0,5 MM. -4Ii x 18'(L X H),

COMPRIMENÍO 3 M

SINAPI 3 54700000 R5 6.99 RS 24 79

00039413 PLACA / CHAPA OE GESSO ACARÍONADO, SÍANDÂRD (ST),

COR BMNCA, E = 12,5 MM, 1200 X 24m MM (L X C)
SINAPI M2 1.08380000 RS 21.67 RS 23.48

R$ 60 93

00043131

,0039432

RS 3,22

00039427

U& d6 Ob,e cdn Encarso6 Csnptê'rEnlâlls FO lE COEFICIENÍÊ IOTAL

MoT{TAooR oE ESÍRUÍURA MEÍÁLICA CO ENCARGOS
COMPLEMENTÀRES

SINAPI H 0.47860m0 R9 23.44 RS 11.21

88316 SERVENTÉ COM ENCARGOS COMPLEMENTARÉS SINAPI H 0 47860000 R$ 21,75 RS 10.40

88278

PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE ÂSSARÉ I CNPJ; 07.587,983CO01.53 EMERSO{
RUA oR. pAtVA. N" 415. BAIRRO CENTRO. ASSÂRÉ_CÊ, CEp : 63140-000 I CONTATOS: (88) 3535-1613; cuvidona@assare.ce.gov.bípAÍRtC( Al"

MARTI
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RELATÓRrO ANAL|TTCO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
SUBSTÍTUçÃO OE TELHÁMEMIO E RECUPERÀçÀO D' FORRO
NA ÉSCOIÁ ANANIAS ÊERRÉIRÂ OE MEIO

DATA : 05/03/2024 ADl r 25.0!.n

02á 1 COir o€sorrEÂÁÇÁo

2s25t1 COM O€SOiiER^ÇÀO

IEI
LOCAL RUA VEREÂDOR FRC'ICISCO OE ÂSSIS FRETT S. §N", BA] RRO

MoÊoa MUNrclPro oE assaRÊ-cÊ

GERÊNCIA PREF EIÍU RA MUNICIPAL OE ASSARÊ

TOÍAI M& d. ObE con Eícaqos
cdÍrêlêÍÉntâíê3:

R|82,5,t

E C^RGOS T CLUSOS (92.',r7%): Ra 6.86

vaLoR Bot (25.00?,): R3 20,64

ÍOÍAT GERÂL R3 í03,í8

PRÊFEITURA MUNICIPÀL DE ASSARÉ ] CNPJ. 07 587.9A30001-53 ÉTIERSON
. aSSARÊ-CE. cEP : 631$-000 | CONTAToS: (88) 3535-1613r ouvidona@âssáÍs.cê gov.brqATRlo( AlRUA DR, PAIVA. NO 415, BAIRRO CENTRO

I ara,et 
1
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

P'râ nr Pâj\/^ no 41q - \/it, Mô; - aFD. Â? ldn-nôn - Âcqãrá /aF - Fônê /eÂ\ lqlq-1Á1?



.,1ÀSSar,éÍrref eitura <re

t/á-,tê' ro* À-i /a.íra ^-e,-..t

A Prefeitura Municipal de Assaré, Estado do Ceará,

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n0. 14 13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Proceiso de Dispensa Eletrônic a no 2025.03.12.1 ,

Declaramos que nâo ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitaçã0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a oÁera, o objeto desta
contratação.

Assumimos o compromisso de bem_e fielmente fornecer os serviços especificados no Anexo I - projetos, caso
sejamos vencedo(es) do presente processo de Dispensa Eletrôíica,

obieto: Contratação de serviços para execução substituição de telhamento e recuperação de Íorro na Escola
Ananias Ferreira de Melo, localizada Rua Vereador Franiisco de Assis Freitas, s/no, Báirro Moêda, Município
de Assaré-CE, coníorme especiÍicações apresentadas abaixo:

0 valor total da proposta é de R$ . .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTtFtCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa: ..,,.,.

CNPJ: ,.,,.....,.,
Endereço: .,,.,.

Cidade: ..,.,..,..

TeleÍone: ,.....,

DADOS BANCÁROS
Banco: ....,,....,,,.....,,,,..
Agência:

Conta para depósito: .

Titular:,....,,.,..,,.,.....,,,.

PROPOSTA DE PREcos

Assinatura do Proponente

lNDtcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .,....,,,,,...,,,.
NDtr.

Telefone: ,.....,.,e-mail:

Item Es a0iÍt Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total
0'1

Total

n,â no 41ç - \lilâ M^rã - aFp. Á? 14O-Onô - Â<cãrá/rF - F^np. /eR\ 1(?q_1Â1 ?

(
)

Data:
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ANEXo !il

MODELo DECLARAçOES

PrÀ nr Pâi\râ no 41{ * \/ita Mn}: - rFP, Â-l 1án-n0n - Â<<:rÁlaF - Fôna./ÂR\ ?\?q_1Á1?



Prêf eatr.-r ra Gle

.,1ÀS;Sal.é

A empresa

seu representanle legal, o S(a)
e CPF no

, inscrita no CNPJ (M F.) sob o no ...., por intermedio do
.,, portado(a) da Carteira de identidade n0

.,.. , DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhrstas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesieis) anos em quaQuàr trabáho, salvo na condição de
aprendizapartirdel4(quatoze) anos,nostermosdoincisoXXX|ll;doÀn TodaConstituiçãoÉeáerat;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência
Social, previstas em lei e em outras normaiespecíficas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na
forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNpJ)

(PREFERENCTALMENTE EM pApEL TTMBRADO OA LtCtTANTE)

Prâ nr gân/â no 41( - \,/itâ M
^fâ - aFP. Á? 1An-nnô _ Accrrá /í.F - Fônê. /RÂt ?(1q-tÂi?

DECLARACÔES

DISPENSA ELETRÔNICA N' 2025.03.12.1.
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ANEXO !V

MINUTA DO CONTRATO

Rr r: ltr D:nra no 4t q - \,/itâ M^râ - aFP. Á? 14ô-nnn - Âcsàrá ICF - F^no. iíRÂ\ ?qlç-1Á1 ?



Pref eitura dê.,lAS;Sal'é
9.-- í->r-+ --* /-ã-* *-e4-L /

da Secretaria de Educação e a empresa .,,
para o fim que nele se declara.

o Nut'ttcÍpto oe lssmÉ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/I\IF
sob o n.0 07,587.983/0001-53, ahavés da Secretaria de Educaçã0, neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(9) Noemita Rodrigues da Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ,.,...,,.,.,..,..... estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 .,, neste ato representada
por ...,,.,,.......,,.,... , portado(a) do CpF no ...,.,., apenas denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Elekônica no
202503 12.1, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei Federal n", 14,133, 01 de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condiçoes a seguir,

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTA ÇÃo LEGAL
'1,1 - Conforme as prescriçÕes do artigo 75
aplicável, devidamente homologado/autori
Despesas da Secretaria de Educaçã0,

, lnciso l, da Lei 14.133,
zado pelo(a) S(a), Noe

de 10 de abril de 2021 e demais legislaçâo
mita Rodrigues da Silva, Ordenado(a) de

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 objeto do presente tns

e recuperação de fono na E
Freitas, s/no, Bairro Moêda, M

trumento é a contratação de serviço
scola Ananias Ferreira de Melo, lo
unicípio de Assaré-CE.

s para execução substituição de telhamento
calizada Rua Vereador Francisco de Assis

2 2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
2.2.1 , Projetos;
2.2.2. Edilal da Licitação;
2,2,3, Proposta da contratada;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2,3, 0 regime de execução é o de empreitada por preço global,

CLÁUSULA TERCEIRA. DA MGÊNCA E PRORROGA ÇÃ0
3.'1. 0 presente Contratofera vigência de 12 Hoze) meses , sendo que os serviços deverão ser executados e
concluídos dentro do prazo de 2 (dois meses , de acordo com o cronograma fisico-financeiro, a contar da
data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n" 14,133, de 202,1
3.2. A prorrogação do presente contra toácondicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do conkato, com inÍormaçÕes de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
3 2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físicoJinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados ejulgados pela Íiscalização da Contratante.
3.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3'4' A prorrogação de conhato deverá ser promóvida mediante celebração de termo aditivo, firmado por
ambas as parles,

3 5 Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renovávets já pagos ou amortizados ao longo doprimeiro período de vigência da contratação deverâo ser reduzjdos ou eliriinados como condição para a
renovação,

Prâ nÍ Pâh/ã íro 41q - \litã Môiâ - aFP.Á-t 140-nnn _ ÂcçârÁ/í-F _ Fnnp. /RR.\ 1(?§_161?

MINUTA DO CONTRATO

Conkato que entre si fazem o l\lunicipio de Assaré/CE, através
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3.6, 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECU ÇÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL
4.1. 0 regime de execução contratual, os mod
condiçoes de conclusã0, entrega, observação e
Contrato,

elos de gestão e de execução, assim como os prazos e
recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este

CLÁUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATA çÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato
seguinte Dotação 0rçamentária:

correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro lVunicipal, previstos na

Órgão Unid.0rç. Elemento dê Des esa

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 . Preço
7,1.1 - O valor total do contrato é de
7.'1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçâo.
7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7,3 . Prazo de Pagamento
7 3.1 - O prazo para pagamento à conkatada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
cronograma físicoJinanceiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e
1edlçoes apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante,
7,3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,
7.4 - Condições de Pagamento
7 41 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contrataçã0, conforme
disposto neste instrumento.
7 4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b

c

d

0
7

d

) a data da emissão;

) os dados do contrato e do órgão contratante;
)o periodo respectivo de execução do contrato;
) o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
,4.3'Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
espesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas ianeadoras. Nesta

aFp. Á: l4ô-nn0, Âc.ãíálrF - F,"rnê. /ne\ lq?q_1Át ?
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pÍojêto/Atividade
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não
acanelando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.j33t2021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel razâo que impeça a participaçâo em licitaçã0, nó âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçá0, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente
gu3_defega 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, airitério da contratante,
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesiconliderada improcedente, a cóniratante oeverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanio à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser ãfetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebiminto de seus créditos.
7.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla oefesá 

-

7 4 9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaméntos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a coÀtratada nãiregurarize sua situaçã0.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tiÍbutárla prevista Áa legislação aplicável.
7 410 1- lndependentemente do percentual de tribuio inserido na planilha, no-pagam.nio.ããà retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4::^-^A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemenlar no 123,
de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos'impostos e contribuiçõe..o"njioCI f'oiãquete regime.
N_o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, ior. ,.iô ãJ-documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previóto na referid'a tei 
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CLÁUSULA OITAVA- DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmenú
orçamento estimado.

ontratados são fixos e irreajustá veis no prazo de um ano contado da data do
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8.1.1, ' 0 orçamento.estimado pela Administração baseou-se em tabelas reÍerenciais oÍiciais, descritas nos
projetos, sendo que devem estas serem seguidás para fins de reajuste,
8 2 'Após o intenegno de um ano, os próços iniciais poderão ier reajustados, mediante a aplicaçã9, pelo
contratante, do índice Nacional de custo de construÇâo'- tútô, exclusivamente'parà as oirigaiàes iniciaoas
e concluídas após a oconência da anualidade,
8 3 - N-os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8 4 - No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquiáando a diferença couespbnãànie táo logo seja
divulgado o indice definitivo.

9 ! - N* aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo,
8 6 - Caso o Índice estabelecido para reajustameÁto venha a sei extinto ou âe qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pera iegiiúlao em ,igor
8 7 - Na ausência de previsâo legal quanto áo indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8 8 - O^reajuste será rearrzado por apostilamento, conforme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021,õv - Poderâ ser reestabelecida 

^a 
relação 

-que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que
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objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipôtese de
sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conÍigurando álea econÔmica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea,d" da
lei 14.13312021, devendo ser formalizado atravês de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.133/2021

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGA ÇôES DA CoNTRATANTE
9,1 - Exigir o cumprimento de todas as ob
contrato;

rigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas nos projetos;

9 3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuáis imperfeiçÕes, falhas ou inegularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua conêçã0, certificando-sã de que as
soluçoes por ele propostas se.jam as mais adequadas,
93,1 - NotiÍcar a ConÍatada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e-o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 -.Comunicar a- empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inc-oniroveisa da execução
do o§eto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obláto,
qu^anto-à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, ,143, 

da Lei no 14.133t2021;
9,6 - Efetuar o pagamento à Contratada do-valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato,
9,7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
9.8 - CientiÍlcar 

-o 
Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas 

_as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente lmpertlnentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9 9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
9 10 ' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias útejs;
9.11 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
9 14. Fornecer por escrito as informaçoes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
conkato;

9 15. Realzar av-aliaçoes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,
916,.Exigir daContratada que providencie a seguinte doôumentação como condiçáo indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o casó:
a) "as built , elaborado pelo responsável por sua execuÇão;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, ágúa, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovãndo-o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e '

e) certidão negativa de débitos previdenciários especiÍica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro
de lmóveis;

9,16.1. A documentação disposta acima deverâ ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de
engenharia contratado;
9.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built,,, especificaçoes técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçóes iécnicas após o r'u..6irànto do serviço e
notificações expedidas;
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9.'18. Assegurar que o ambiente de kabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçÔes adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e sâúde no trabalho,
quando o serviço íor executado em suas dependências, ou em local por ela desr:gnadô;
9.19..Não responder por quaisquer compromissos assumidos peia Contrataãa com terceiros, ainda que
vinc-ulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncja de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboidinados;
9 20. Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do inicio da súa execuçâo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGA ÇôES DA CoNTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
10.2. [/anter preposto, aceito pela Administraçã0, no local do serviço para representáJo na execução do

10 2 1 A indicaçáo ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde
que-devidamente justificada, devendo a empresa designaioutro para o exercício da aiividade;

10 I l§F..t lt.o-.]erminaçoes regulares emitidas pe-lo fiscal do conkato ou autoridade superior (art. 137, 1,

9l !.i ll 14.13312021) e prestar todo escrarecimenh ou informação por eres soricitados;
10.4' Alocar os empregados necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, r"r.Ããnt.r-. utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderài recomendaçoei àe úáa tecnic. e alegislação de regência;
10.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verrficarem vicios, deieitos ou incorr.çãá, resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
10 6 Responsabilizar'se pelos vicioi e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o código

*_D-:l?:, j" Consumidor (Lei no 8078, de 1990), bem como por todo e quatquer dano causado àAomlnrslraçao 0u a terceiros, não reduzindo essa responsabrlidade a Íiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará auiorizado a descontar Ooi pagarentos "d.vidos 

ou dagarantra caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos,
107 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estaberecido, para adoção de ações de contingência cabiveis;
10'8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, càmpanheiro ou-parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, de dirigente do conira-tante ou do fiscal ou'gestor dó càntráto, nos termos
do artigo 48 parágrafo único, da Lei no 1 4.13312021 ;

10 9' Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor respõnsável pela fiscalização do contrato, até ã dia trinta domês seguinte ao da prestação dos ierviços, os segurntes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Soõial;
b) certidão conjunta relativa aos tributós federais e à Divida Ativa da União;
c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e l/unicipal do domicílio ou sede da
contratada;

d) Certidão de Regutaridade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas _ CNDT;
10 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençã0, Dissídio
coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ãoLngidas pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias, kibutáriaj e as demãis previstas em bjislaçao especííica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10 11 Comunicar ao Fjscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormalou acidente que se verifique no local dos serviços;
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10.1

contrato;
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10,12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Conkatante ou por seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento;
10,13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo_com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deierceiros;
10.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;
10.15, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos se*r-ços e nas melhores condlçoes de
segurança, higiene e disciplina,
10.íô, submeter previamente, por.escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâ0, quaisquer mudanças

rys.$J9_Oos 
executivos que fuiam às especificações do memonal descritivo ou instrumenio congênere;

10 17 
.Não 

permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nã condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.18. Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.19. Cumprir, durante todo o período de exôcução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação, nos termos do art. 1 

.16, 
da lei n" 14.j33120i1.,

10'20 Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, noprazo Íixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 1 16, parágrafo único);
10.2'l Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
1022. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionameito oor qrán1itáiivos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerfos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
99jgt! 9? contratação, exceto quando ocorrer argum dos eventos ariolados no art.. 124, ll, d, da Lei no
14.13312021;

10 23 Cumpri1 além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante,
10 24 observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;
10 ?5. Atender às soricitações do contratanle quânto à substituição dos empregadoi-.ü;ilr, no prazo
Íixado pela fiscalização do contrato., nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçÕes
relativas à execução do serviç0, conforme descrito nas especificações do projeto;
10.26 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante;
1027 lnskuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10 28 lnstruir os seus em.pregados, quanto à prevenção de incéndíos nas áreas do contratante;
1u'29 Adotar as providências e precauçÕes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgâos, se
necessário for, a fim de que náo venham a ser danificadas as redes hidrossanitáiias, elékicas e de
comunicação;

10 30 Estar regisÍada ou inscrila no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação;
10 31 obter junto aos Órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais oocumentos
e-autorizaçôes exigÍveis, na forma da legislação aplicável;
10 32' Elaborar o Diário de obra incluindo todas ás informaçoes pertinentes sobre o andamento dos serviços,
bem como os comunicados à FiscalizaÇão e situação das atívidades em relação ao cronograma previsto;
10.33....Refa2er,.às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificaçoes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construçã0, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

p,r nr p:m ,-'.rts -\/,ã Nt^rà aFp.rit r.n.n..-;:.""íraF,Ê*_i*t:i*.iri.,
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ctÁusuu DEctMA pRtMEtRA. DAS TNFRA çôes r slruçôes ADMtNtsTRATtvAs
1 1 ,1 - Comete inÍração administrativa, nos terrnoú a lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
1'1.1.1 - Deixar de entregar a documentaçào exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação du rante o procedimento;

Salvo em decorrência de Íato superveni ente, devidamente justifícado, não mantiver a proposta em
especial quando:
11.1.2 -

a) Não enviar a proposta adequada ao últímo lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa coripetitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;
11,1,3'Não celebrar o contrato ou nâo entregar a âocumentação exigida para a contralaÇãg, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua próposta;
11 1 3.1 - Re.cusar'se, sem justificatÍva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peta noministriçaÀi
11 1 4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o processo ou prestar declaraÇão Íalsa
durante o trâmite;
1 1.1 ,5 - Fraudar o processo;
11 .'1 .6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'I 1 .1 ,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos do processo;
11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no i2,g46, de'2013;
í1'2-ComfulcronaLei n0 14.133, de202l,aAdministraçâopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaraos
con-correntes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo daã responsabilidades civilã criminat:
1 'í .2,1 - Advertência:
11.2.2 - llulta;
'l 

1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11 '2 4 - Declaraçito de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos delerminantes
da punição ou até que seja promovid_a sua reabilitação perante a própria autoridade que ajiicãu a penatiOade.
'11.3 - Na aplicação das sançÕes serão consideradós:
11 3 1 -A naturezae a gravidadeda infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11 3.4 - Os danos que dela provierem para a Admrnistração pública;
11 3 5 --A implantação ou o aperfeiçoamento de prográma de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle,

n r .], oi",, no l,\ r/.ra r,..,r. i úi ^, 
.r, nn^ l.Ia rr r_.Ã ,,.,u.ri)!. .,,r l

10.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso tndevido de palentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de deÍeitos ou inconeçÕes dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junio ao serviço de
engenharia;
10 35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especiÍicações;

10.36. Providenciar, de acordo com o obieto contratado, as ligaçoes deÍinitivas das utilidades previstas no
projeto (água esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc,), úem como atuar junto aos órgãos Íederais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção âe licenças Jregularização
dos serviços e atividades concluidas (ex,: Habite-se, Licença Ambiental de opãração etc.).
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11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
11.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2e 11.1.3, a multa será de 0,50À albo/odo valor do
contrato.
11 42-Para asinfraçoesprevistasnosÍtens j1.1.4,11.1.s,1j,1.6, 11.1.7 e1.l.1,g,amultaseráde,15%a
30% do valor do contrato.
'11,5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, conlado da data de sua intimaçã0.

11.7 
- A sanção de impedimento de lícitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

inÍraçoes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2e 11.1 .3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração púbíica
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo oe à 1úos; anos.
'11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das inÍraçoes dispostas nos itens 11 .1 .4, 11.j .5, 11 .1 6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 ,g, bem como
pelas infraçôes administrativas previstas nos itens j1.1.1, 11.1.2 e ,11.1.3 que lusfiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14,133/202í.
11.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preçg, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrãçá0, oàscrita no item
11.1.3 1., caracterizará o descumprimenlo total da obrigação assumida e o su.leitará ài penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotorá oo p...ãir*to, quando
tiversido exigida, nos termos do aí, 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de i022.
11 10 

- I apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçã0,, de. inidoneidade para licitar ou contratar áemandará' a instauração de liocesso de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o 

_adjudicatário 
para,.no prazo de i5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
1'Í 11.- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçá0, o qual será oirigloo a autoridade que tiver
proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)iias úteis, eúmlntrará o
f9urso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos,
11. 

.12 
'.Ca.berá a 

-apresentaçâo 
de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contralar.n9 pra.zo de 15 (quináe) dias úteis,'contado da data dà intimaçao, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11 13 ' O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
11 14 - A aplicação das sançÔes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados,

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA GARA NT|A DE EXECUÇÃ0
12.1 - A contratação conta com
correspondente a 5% (cinco po
12,2. A contratada apresentará,
critério do contratante, contado
optar por caução em dinheiro
corespondente a 5% (cinco por

garantia de execução, nos moldes do art,
r cento) do valor total do contrato.
no prazo máximo de 10 (dez) dias útei
da assinatura do contrato, comprovante
, títulos da divida pública, seguro-gara
cento) do valor total do contrato.

96, da Lei no 14,133/2021, em valor

s, prorrogáveis por igual período, a
de prestação de garantia, podendo
ntia ou fiança bancária, em valor
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12,3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigór mesmo
que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
12,5 Será permitida a substituição da apólice de seguro-gãrantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçÕes e coberturas da apólice vigente e nenhum periôdo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato,
2.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdminisÍaçã0, a contratada
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordám de rejnício da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
127- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
2.7 1 preJuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do- nao adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas;
1.2.7_.2. mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
12.7,3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer Áatureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.
128. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
8.7, observada a legislação que rege a matéria,
12.9 A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta específica a ser
fornecida. com correção monetária.
12.10 Caso a opçáo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem teÍ sido emitídos sob a forma
escritural mediante regisÍo em sislema centralizado de liquidação e custódia autorizado peLo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme áefinido pelo Ír,,linisterio coÁfeienL.
1211. No caso de garantia na modalidade de flança bancária, deverá ser emitida por bànco ou instituiçâo
financeira, devídamente autorizada a operarno Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá conitar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo g27 do Código Civil,
12.'12 No caso de alteração do valor do contrato, oriprorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utirizaãoó quando da cútrataça0."
lZ t: 59 o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, a
Contratada obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo oã to loez; oiàs uieü, contados da
data em que for notiÍicado.
12.'14. 0 contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

1?14J. o emitente da garantia ofertada pela conúatada deverã seinotihcado"pelo.ontrãt.nt. quanto ao
inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 1art. tSZ, g +r,
da Lei n.o 14.13312021).

12.142 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicaçâo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizand"o tato que justitique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos presúicionais aplicados ao contrato j..rgu1.o, no,t_.llg.!r: regulamentaçoes da Superintendência de Seguros privados - SUSEp,
12 15. 

^Extinguir-se-á 
a garantia com a restituição da apolice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importânclas depositadas em dinheiro a títuio de garantia, acompanhada de Oectàraçaó do contratante,
m-ediante termo circunstanciado, de que a contratadaiumpriu todas as cláusulas do contráto;
12.16 4 garantia somente será liberada ou restituída após a íel execução do contrato o, .pá, . sua extinÇão
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atuaÍzada monetariamenie,
12.17, O garantidor náo é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo cãntratante com o
ob.jetivo de apurar prejuízos e/ou aplicariançoes â conkatada.
1 2 18. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista no Edital e
neste Conkato,
1219 .A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente nos Projetos.
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ct-Áusull DEctMA TERcEtRA. DA ExTtN çÃo coxrmrual
13.1 - 0
antes do

contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a reaàequação do cronogiama fixado
paÍa o contrato.
13.2. 1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:
al Ficará ele conslituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continurdade da execuÇão contratual.
13,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos '139 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇoes contidas na Lei no
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
na Lei no 8 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principros gerais dos contratos.

15,1 - Eventuais alterações co
de 2021

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS ALTERA ôes cottmtulrs
ntratuais reger-se-ão pela discipli na dos arts, 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLI cAÇÃo

15,2 - A^Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato,

i! a - § alleraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditjvo.
154 - Regishos que não caÍacterizam alteração do contrato podem sór realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,.133, de 202i .

16.1 - lncumbirá ao contratante divul
(PNCP), na forma prevrsta no art. 94
em atenção à Lei n,. 12.527, de 2011

gar o presente instrumento no p
da Lei 14,1 33, de 202'1 , bem co

'ortal Nacional de Contrataçóes Públicas
mo no respectivo sítjo oflcial na lntemet,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17,1 - O Foro competente para d
Assaré/CE, sendo este o foro el
Contrato que não puderem ser co

irimir quaisquer dúvidas oriundas
eito para dirimir os litígios que d
mpostos pela conciliaçã0, conform

do presente Contrato é o da Comarca de
ecorrerem da execução deste Termo de
e art, 92, §10, da Ler no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das tóstemunhas abaixo, para que surta seusjurídicos e legais efeitos.

Assare/CE,

CONTRATANTE

Prâ Dr P:i\/â no 4tq-\/it: M^rà _m

segundo as disposiçoes contidas
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CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF

L UI'F
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